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Edital de Cadastro Emergencial – Educação Profissional do Processo Anual de Atribuição de 

Classes e Aulas – 2025 

O Dirigente Regional de Ensino - Região de BARRETOS nos termos da Resolução SEDUC nº 95, de 

07/11/2024,  tendo em vista a necessidade de docentes regularmente inscritos no Processo Anual de 

Atribuição de Classes e Aulas – 2025 para atendimento da demanda desta Diretoria de Ensino, torna 

pública a abertura de Cadastro Emergencial para candidatos à contratação, portadores de habilitação 

e/ou autorização, conforme deliberação 207/2022 do CEE-SP, por tempo determinado, junto às 

Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino, para os 

componentes Itinerário de Formação Técnica Profissional, referente às funções estabelecidas 

Resolução SEDUC 95/2024. 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 – O Cadastro Emergencial do Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas – 2025 tem 

prazo         de validade limitado ao ano letivo de 2025 e é válido apenas para a Diretoria de Ensino de 

Barretos.  

2 – A realização do presente cadastro emergencial aos integrantes do Quadro de Magistério e aos 

novos candidatos à contratação, para atuação durante o ano letivo de 2025, nas escolas estaduais da 

Diretoria de Ensino Barretos, ocorrerá considerando todas as fases do certame, conforme o presente 

Edital. 

3 – As publicações referentes ao presente cadastro emergencial poderão ser acompanhadas por 

meio  do site da Diretoria de Ensino – Região de Barretos, situada a avenida Ce. Silvestre de Lima 475, 

Bairro Nogueira Barretos/SP, onde serão divulgadas todas as informações e respectivas datas de todas 

as fases do certame, conforme Edital. 

4 – O interessado inscrito no Cadastro Emergencial (candidato à contratação) para ser contratado, 

quando tiver aulas atribuídas, assume, sob as penas da lei, cumprir as exigências previstas no artigo 

4º da Lei Complementar 1.093, de 16/07/2009. 

5 Os candidatos aprovados  na lista da FGV/2025, não precisam fazer o Cadastro Emergencial. 

II – DAS INSCRIÇÕES 

1 – O período de inscrições para o Cadastro Emergencial do Processo Anual de Atribuição 

de Classes e Aulas estará aberto no período de 27/01/2025 até o dia 28/01/2025, para os integrantes 

do Quadro de Magistério e para novos candidatos à contratação. 

2 Segue o link, preencher com solicitado: https://encurtador.com.br/0G9Rz 
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